
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 299, DE 2013 

Altera o Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 
1967; a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001; a Lei nº 
12.340, de 1º de dezembro de 2010; e a Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998, para dispor sobre a 
destinação dos prêmios não procurados das loterias 
federais administradas pela Caixa Econômica Federal 
ao Fundo Especial para Calamidades Públicas 
(FUNCAP). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17 do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo único 
existente: 

“Art. 17..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Os prêmios não procurados após o prazo de prescrição de 
que trata o caput terão seus valores transferidos para o Fundo Especial 
para Calamidades Públicas criado pelo Decreto-Lei n° 950, de 13 de 
outubro de 1969.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

II – trinta por cento da renda líquida dos concursos prognósticos 
administrados pela Caixa Econômica Federal; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 9º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º O Funcap terá seu patrimônio constituído por cotas que 
serão integralizadas anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, bem como pela renda proveniente de prêmios não 
procurados de concursos de prognósticos administrados pela Caixa 
Econômica Federal.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se o inciso IV do art. 6º e o inciso IV do art. 56 da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao longo dos últimos anos, ficou bem claro que o Brasil não conta com um 
sistema de defesa civil eficaz. Sucessivas catástrofes naturais provocaram imensos 
prejuízos materiais e humanos e prejudicaram a vida de milhões de pessoas em escala 
que certamente poderia ter sido minorada pela existência de mecanismos capazes de 
monitorá-las e de preveni-las. Esses mesmos mecanismos poderiam também contribuir 
para o restabelecimento dos serviços essenciais e para a reconstrução de áreas atingidas 
por desastres. 

O Sistema Nacional de Defesa Civil (SINDEC), regido pela Lei nº 12.340, de 
1º de dezembro de 2010, organiza-se em diversas esferas, desde o âmbito nacional até o 
nível comunitário. Sem dúvida, ele representou um avanço no sentido de melhorar a 
eficiência e a eficácia em todos os entes que participam e devem participar dessas ações.  
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Dada a sua importância, o tema também é objeto da Comissão Especial 

Interna sobre Defesa Civil, instituída no Senado Federal em 2011, cujo objetivo é 
identificar os fatores limitantes e as oportunidades de atuação da defesa civil no Brasil, 
propor alterações no Sistema Nacional de Defesa Civil e construir proposta de 
constituição de uma força nacional de defesa civil. 

Nesse contexto, cabe um olhar mais detido sobre o Fundo Especial para 
Calamidades Públicas (FUNCAP), instituído pelo Decreto-Lei nº 950, de 13 de outubro de 
1969, e reformulado pela própria Lei nº 12.340, de 2010. E a conclusão, infelizmente, é de 
que ele não funciona, sequer tendo sido regulamentado pelo Poder Executivo federal. 
Ademais, nenhum dos estados da Federação aportou recursos para o Fundo, nem tem 
intenção de fazê-lo. Os municípios não têm recursos suficientes para investir no próprio 
município, quanto mais para depositar no Fundo. 

Posto isso, apresentamos o presente projeto de lei à elevada consideração 
dos ilustres parlamentares, o qual destina os recursos de premiação não procurados das 
loterias federais administradas pela Caixa Econômica Federal ao FUNCAP, propiciando 
uma fonte mais estável e segura de financiamento para essa área tão vital. 

 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967. 

Vide Lei nº 6.717, de 1979  

Vide texto compilado 

Dispõe sôbre a exploração de 
loterias e dá outras providências 

Art 17. Os prêmios prescrevem em 90 (noventa) dias a contar da data da respectiva 
extração.  

        Parágrafo único. Interrompem a prescrição:  

        I) - citação válida, no caso do procedimento judicial em se tratando de furto, roubo ou 
extravio;  

        II) - a entrega do bilhete para o recebimento de prêmio dentro do prazo de 90 
(noventa) dias da data da extração na sede da Administração do Serviço de Loteria 
Federal ou nas Agências das Caixas Econômicas Federais.  

        Art 18. Os planos de extração podem prever a distribuição de prêmios idênticos ou 
diversos em cada um das séries ou, ainda, prêmio maior líquido para o conjunto de séries, 
observada sempre a condição estipulada no inciso I do artigo 3º.  

 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Conversão da MPv nº 2.094-28, de 2001
Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Das receitas do FIES 

Art. 2o Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 
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II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela 

Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no 
art. 16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei; 

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o 
financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 
1992, ressalvado o disposto no art. 16; 

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais. 

VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007). 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. 

Conversão da Medida Provisória nº 494, de 
2010. 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa 
Civil - SINDEC, sobre as transferências de 
recursos para ações de socorro, assistência 
às vítimas, restabelecimento de serviços 
essenciais e reconstrução nas áreas 
atingidas por desastre, e sobre o Fundo 
Especial para Calamidades Públicas, e dá 
outras providências.   

Dispõe sobre as transferências de recursos 
da União aos órgãos e entidades dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios para a 
execução de ações de resposta e 
recuperação nas áreas atingidas por 
desastre, e sobre o Fundo Especial para 
Calamidades Públicas; e dá outras 
providências.  (Redação dada pela Lei nº 
12.608, de 2012) 

Art. 8o  O Funcap, de natureza contábil e financeira, terá como finalidade custear ações 
de reconstrução em áreas atingidas por desastres nos entes federados que tiverem a 
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situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos nos termos do art. 
3o.  

Art. 9o  O Funcap terá seu patrimônio constituído por cotas que serão integralizadas 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 1o  A integralização de cotas por parte dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
será voluntária e somente poderá ser realizada em moeda corrente.  

§ 2o  Na integralização das cotas, para cada parte integralizada pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, a União integralizará 3 (três) partes.  

§ 3o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que decidirem integralizar cotas no 
Funcap deverão informar à Secretaria de Defesa Civil do Ministério da Integração 
Nacional, até o dia 30 de junho de cada ano, o valor a ser disponibilizado para essa 
finalidade, de forma a permitir a inclusão do valor a ser integralizado pela União na lei 
orçamentária anual do exercício seguinte.  

§ 4o  Os entes federados que integralizarem cotas no Funcap somente poderão retirá-
las após 2 (dois) anos da data de integralização, exceto no caso de saque realizado na 
forma do art. 11.  

Art. 10.  Os recursos do Funcap serão mantidos em instituição financeira federal e 
geridos por um Conselho Diretor, composto por:   

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000 
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002 
Mensagem de veto 
Texto compilado 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências 

 

 

Art. 6o Constituem recursos do Ministério do Esporte: (Redação dada pela Lei nº 
10.672, de 2003) 
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I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 

II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete, permitido o 
arredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se refere o 
Decreto-Lei nº 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei no 6.717, de 12 de novembro de 1979, 
destinado ao cumprimento do disposto no art. 7o; 

III - doações, legados e patrocínios; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, não 
reclamados; 

V - outras fontes.  

§ 1o O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será computado no 
montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos de 
qualquer natureza ou taxas de administração. 

§ 2o  Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata o inciso II deste 
artigo, 1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de Esporte dos Estados e do Distrito 
Federal ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na área 
do esporte, proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da 
Federação, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e 
paraolímpicos, admitida também sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI 
e VIII do art. 7o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 3o  A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na forma do § 2o será 
aplicada integralmente em atividades finalísticas do esporte, sendo pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) investidos em projetos apresentados pelos Municípios ou, na falta 
de projetos, em ações governamentais em benefício dos Municípios. (Redação dada pela 
Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 4o  Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CAIXA apresentará balancete ao 
Ministério do Esporte, com o resultado da receita proveniente do adicional de que trata o 
inciso II deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: (Redação 
dada pela Lei nº 10.672, de 2003). 
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CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-
formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em 
programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 
reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI – dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se 
este valor do montante destinado aos prêmios.(Incluído pela Lai nº 10.264, de 2001) 

VII - outras fontes. (Renumerado pela Lai nº 10.264, de 2001) 

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se 
refere o inciso II do art. 6o desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2o 
do referido artigo. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso VI 
do caput 85% (oitenta e cinco por cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro - 
COB e 15% (quinze por cento) ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, devendo ser 
observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de 
convênios pela União. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao 
Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - 
CBC: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 
definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE;  
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II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em programação 

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário - 
CBDU.  

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI serão exclusiva e integralmente aplicados 
em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de 
formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de 
atletas, bem como sua participação em eventos desportivos. (Redação dada pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 2011). 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3o serão disponibizados aos beneficiários no prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto 
em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3o será dada ciência ao Ministério da 
Educação e ao Ministério do Esporte. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 
repassados ao Comitê  Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - 
CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos no 
§ 3o deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que 
deverá ser aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade 
beneficiada não receber os recursos no ano subsequente. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7o deste artigo será publicado no sítio do Ministério 
do Esporte na internet, do qual constarão: (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada; (Incluído pela Lei 
nº 12.395, de 2011). 

II - os valores gastos; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de 
contas. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 
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§ 9º Os recursos citados no § 1o serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma 
descentralizada em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática 
do desporto. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 10.  Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 
Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a 
formação de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observadº o conjunto de 
normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

Art. 56-A.  É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as 
entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei 
celebrem contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

 

 

 

 
 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Educação, Cultura e Esporte; e 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 17/07/2013. 
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